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ORDEM DE TRABALHOS 

 

 

 

1 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 

1.1– Aprovação da acta da reunião ordinária do dia 2008/07/09. 

 

 

2 – DIVISÃO FINANCEIRA 

 

2.1- Resumo do diário de Tesouraria referente ao dia 2008/07/22. 

 

2.2- Informação do Técnico Superior de 1.ª Classe, Dr. Luís Filipe Maneta Carvalho, 

relativa à nona modificação aos documentos previsionais de 2008, que se traduz na 6.ª 

alteração ao orçamento da despesa, 6.ª modificação ao plano plurianual de investimentos, 4.ª 

alteração ao plano de actividades e na 2.ª alteração ao orçamento da receita. 

 

 

 

3–  DIVISÃO DE  PLANEAMENTO URBANISTICO 
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3.1- Processo n.º 081-LO/08, pertencente a Ana da Conceição Afonso Magalhães, residente 

no lugar de Alto de Pegarinhos, solicitando o licenciamento de construção de uma habitação 

unifamiliar. 

Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico. 

 

3.2- Processo n.º 005PH/08, pertencente a Carlos Alberto Pinto Azevedo, residente no 

Porto, solicitando a divisão de um prédio, sito na Rua Direita, em Sanfins do Douro, em 

regime de propriedade horizontal. 

Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico. 

 

3.3- Processo n.º 166-LO/07, pertencente a Maria Helena do Carmo Rocha Chaves, 

residente em Cotas, comunicando que pretende construir uma garagem. 

Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico. 

 

3.4- Informação da Chefe de Divisão de Planeamento Urbanístico, sancionada por despacho 

do Sr. Vice-presidente da Câmara, de 14/07/2008, sobre custos ou proveitos financeiros 

relativos a processos de licenciamento. 

 

 

 

4–  DIVISÃO DE  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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4.1- Ofício de Canelas Pinto e Filhos, Lda.., relativo à Empreitada “Sistema de Drenagem e 

Tratamento de Águas Residuais em Alijó – 1.ª Fase – Povoação de Vilar de Maçada” sobre 

Trabalhos a Mais Imprevistos. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos. 

 

4.2- Ofício de Alfa Ténis, Campos de Ténis, Lda., relativo à Empreitada “Sistema de 

Drenagem e Tratamento de Águas Residuais em Alijó – 1.ª Fase – Povoação de Freixo” 

sobre Trabalhos a Mais Contratuais. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos. 

 

4.3- Informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, relativa à anulação do concurso da 

Empreitada “Sistema de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais em Alijó – 1.ª Fase – 

Povoação de Carlão”. 

 

4.4- Ofício de Engidouro, Sociedade de Engenharia e Construção, Lda., relativo à 

Empreitada de Estádio Delfim Magalhães – Requalificação e Arrelvamento Sintético do 

Campo de Futebol, sobre revisão de preços. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos. 

 

4.5- Informação do Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, sobre a abertura de 

Concurso Público para Empreitada do Centro Escolar de Alijó (EB1/JI). 
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5–  DIVISÃO DE  ACÇÃO SOCIAL E CULTURAL 

5.1- Proposta do Sr. Vereador, Eng. Luís Henrique Grácio Azevedo, sobre a criação da 

“Feira do Emigrante”. 

 

5.2-  Proposta do Sr. Vereador, Eng. Luís Henrique Grácio Azevedo, sobre a adesão ao 

Cartão Jovem Municipal Euro <26. 

 

««««««»»»»»»» 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA, OS SRS. VEREADORES DO P.S.D ENTREGARAM UM 

REQUERIMENTO QUE SE PASSA A TRANSCREVER: 

 

“Em face da “declaração de voto” prestada pelo Presidente da Câmara, no ponto 1.2 da 

ordem de trabalhos da reunião de Câmara de 09 de Julho de 2008, correspondente à proposta 

de regulamento de venda e cedência de imóveis propriedade do Município de Alijó, apresentada 

pelo Presidente da Câmara, entendem os Vereadores do PSD presentes nessa reunião, tomar a 

seguinte posição: 

- A declaração do Presidente da Câmara, para além da imensa pobreza argumentativa, é 

desastrada e inútil, omitindo quaisquer referências às questões substanciais por nós 

levantadas, a saber: a razão pela qual se recusou até hoje a discutir e votar, como era sua 

obrigação, a proposta de regulamento apresentada, em tempo, pela oposição; porque razão 

não deu continuidade ao trabalho da Comissão Municipal que foi criada e que se destinava a 
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preparar uma solução de acordo entre os dois Partidos, tratando-se de tão importante 

matéria; Porque razão não plasma na sua proposta a regra do concurso público obrigatório e 

da ratificação pela Assembleia Municipal; 

- Infelizmente para este Município, a falta de seriedade política por nós apontada ao 

Presidente da Câmara na condução de todo este processo, aparece reforçada com esta sua 

declaração de voto, na medida em que este falta à verdade, deliberada e conscientemente, 

numa atitude que envergonha este executivo camarário; 

- Refira-se, desde logo, e em reposição da verdade, que os vereadores do PSD nunca 

recorreram para o Ministério Público (pelo menos até à presente data) devido a qualquer 

regulamento; 

- Recorreram para o Ministério Público, isso sim, na sequência da aprovação, pela maioria 

socialista, de um negócio, concreto e localizado, eivado de irregularidades e ilegalidades, 

lesivo do interesse público municipal e violador das mais elementares regras de boa gestão 

municipal; 

- Tanto assim foi, que a própria maioria socialista recuou, revogando a sua própria anterior 

deliberação; 

- Então porque o fez, se tem maioria absoluta nesta Câmara? Foram os votos contra do 

PSD? Ou foi a constatação de um erro grosseiro? 

- Aliás, já que o Presidente da Câmara alude ao despacho do Ministério Público sobre esta 

matéria, que até transcreve parcialmente, interessa, porque não, transcrever a parte restante 

do teor desse despacho: “…In casu se já foi revogada a contestada decisão de venda e se o 

procedimento de loteamento foi suspenso, por agora, nada haverá, com interesse processual, 
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para impugnar ou para accionar em termos de perda de mandatos ou de dissolução dos 

órgãos. Se, entretanto, o procedimento de venda e de loteamento prosseguir (e disso 

certamente os exponentes não deixarão de nos dar conta) e se houver fundamento para tanto 

nada obstará a que, então, com interesse em agir, se accionarem os meios processuais 

legalmente adequados e convenientes à reposição da legalidade”.  

- Finalizando, e por muito que isso incomode o Presidente da Câmara, é com muito orgulho 

e persistência que somos e seremos, “os arautos do rigor, da transparência e da verdade”, 

princípios claramente deficitários na actual maioria que governa este concelho.” 

Deliberação: Deliberado tomar conhecimento. 

 

Antes da ordem do dia, o Sr. Vereador, Eng. Álvaro Manuel Sampaio Heleno usou da 

palavra, tendo pedido informação acerca da construção da ETAR do Franzilhal, porque a 

obra não se encontra sinalizada, nem protegida. Entregou ainda ao Sr. Vereador do Pelouro 

do Ambiente fotografias do local que comprovam o estado da obra. 

 

 

««««««»»»»»»» 

 

1. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Aprovação da acta da reunião ordinária do dia 2008/07/09. 
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Deliberação: Deliberado aprovar por maioria com a abstenção da Sr.ª Vereadora, Dr.ª 

Cristina Alexandra Martins Ribeiro Felgueiras. 

 

 

 

««DELIBERAÇÕES  APROVADAS  EM  MINUTA«« 

 

 

2. DIVISÃO FINANCEIRA 

 

Presente o resumo do diário da tesouraria referente ao dia 2008-07-22 apresentando um total 

de disponibilidades de € 1.628.069,98  sendo € 1.198.219,02   de dotações orçamentais e € 

429.850,96  de  dotações  não  orçamentais.   

Deliberação: Deliberado tomar conhecimento. 

 

Presente uma informação do Técnico Superior de 1.ª Classe, Dr. Luís Filipe Maneta 

Carvalho, relativa à nona modificação aos documentos previsionais de 2008, que se traduz 

na 6.ª alteração ao orçamento da despesa, 6.ª modificação ao plano plurianual de 

investimentos, 4.ª alteração ao plano de actividades e na 2.ª alteração ao orçamento da 

receita, que se dispensa de transcrição na acta pelo que fica rubricada pelos membros 

presentes. 

Deliberação: Deliberado tomar conhecimento. 
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3. DIVISÃO DE PLANEAMENTO URBANISTICO 

 

Presente o processo n.º 081-LO/08, pertencente a Ana da Conceição Afonso Magalhães, 

residente no lugar de Alto de Pegarinhos, solicitando o licenciamento de construção de uma 

habitação unifamiliar. 

Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade manifestar intenção de indeferimento e 

comunicar à requerente que dispõe de 15 dias para se pronunciar por escrito. 

 

Presente o processo n.º 005PH/08, pertencente a Carlos Alberto Pinto Azevedo, residente 

no Porto, solicitando a divisão de um prédio, sito na Rua Direita, em Sanfins do Douro, em 

regime de propriedade horizontal. 

Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade certificar o regime de propriedade 

horizontal, tendo-se retirado o Sr. Vereador Eng.º. Luís Henrique Grácio Azevedo, por 

se tratar de um assunto relacionado com um familiar. 

 

Presente uma informação da Chefe de Divisão de Planeamento Urbanístico, sancionada por 

despacho do Sr. Vice-presidente da Câmara, de 14/07/2008, sobre custos ou proveitos 
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financeiros relativos a processos de licenciamento, que se dispensa de transcrição na acta 

pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado tomar conhecimento. 

 

4 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

Presente a informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, relativa à anulação do 

concurso da Empreitada “Sistema de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais em Alijó 

– 1.ª Fase – Povoação de Carlão, que se dispensa de transcrição na acta pelo que fica 

rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade concordar com a informação. 

 

Presente o ofício de Engidouro, Sociedade de Engenharia e Construção, Lda., relativo à 

Empreitada de Estádio Delfim Magalhães – Requalificação e Arrelvamento Sintético do 

Campo de Futebol, sobre revisão de preços. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade concordar com a informação. 
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Presente uma informação do Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, sobre a 

abertura de Concurso Público para Empreitada do Centro Escolar de Alijó (EB1/JI), que se 

dispensa de transcrição na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade aprovar a abertura de concurso. 

 

5- DIVISÃO DE ACÇÃO SOCIAL E CULTURAL 

 

Presente uma proposta do Sr. Vereador, Eng. Luís Henrique Grácio Azevedo, sobre a 

criação da “Feira do Emigrante”, que se dispensa de transcrição na acta pelo que fica 

rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado aprovar por maioria com a abstenção dos Srs. Vereadores 

eleitos pelo P.S.D., autorizar a criação da “Feira do Emigrante”. 

Pelos Srs. Vereadores eleitos pelo P.S.D., foi apresentada a seguinte declaração de 

voto: 

“Em face da proposta de criação de uma “feira do Emigrante”, a realizar no dia 02 de 

Agosto, tomamos a seguinte posição: 

- Não se encontra minimamente determinado o impacto desta “feira anual”, nas feiras 

regulares de Julho e Agosto, as quais contam já com a participação de um elevado n.º 

de emigrantes; 

- Aliás, da proposta apresentada não resulta, sequer, que os feirantes tenham sido 

ouvidos e deveriam tê-lo sido; 
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- Do mesmo modo a proposta apresentada é omissa quanto ao programa dessa feira e 

custos que a mesma acarreta para a Autarquia; 

- De referir ainda que essa feira, na data proposta, sobrepõe-se às festas de Favaios e 

Ribalonga, podendo ter um impacto negativo nas mesmas; 

- Aliás, estas festividades, representam, acima de quaisquer outras, os momentos em 

que os nossos cidadãos emigrantes se reúnem com as suas famílias e confraternizam; 

- Seria, então, mais interessante apoiar as diversas comissões de festas do concelho, no 

sentido de valorizar o “dia do Emigrante” que vários programas de festas no concelho 

incluem.” 

 

Presente uma proposta do Sr. Vereador, Eng. Luís Henrique Grácio Azevedo, sobre a adesão 

ao Cartão Jovem Municipal Euro <26”, que se dispensa de transcrição na acta pelo que fica 

rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade concordar com a proposta. 

 

MAIS FOI DELIBERADO RETIRAR DA ORDEM DE TRABALHOS OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO URBANISTICO 

 

Presente o processo n.º 166-LO/07, pertencente a Maria Helena do Carmo Rocha Chaves, 

residente em Cotas, comunicando que pretende construir uma garagem. 
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Contém Informação da Divisão de Planeamento Urbanístico, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

Presente o ofício de Canelas Pinto e Filhos, Lda.., relativo à Empreitada “Sistema de 

Drenagem e Tratamento de Águas Residuais em Alijó – 1.ª Fase – Povoação de Vilar de 

Maçada” sobre Trabalhos a Mais Imprevistos. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Presente o ofício de Alfa Ténis, Campos de Ténis, Lda., relativo à Empreitada “Sistema de 

Drenagem e Tratamento de Águas Residuais em Alijó – 1.ª Fase – Povoação de Freixo” 

sobre Trabalhos a Mais Contratuais. 

Contém informação da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, que se dispensa de transcrição 

na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

 

 

 

APROVAÇÃO  DA  ACTA 

 

A Câmara deliberou em reunião do dia 2008-08-06 aprovar a presente acta, nos termos e 

para efeitos do disposto no artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18/09, com as alterações 

introduzidas pela Lei Nº. 5-A / 2002 de 11, de Janeiro, a qual vai ser assinada pelo Sr. 
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Presidente da Câmara e por mim, Técnico Superior de 1ª Classe, Dr. Luís Filipe Maneta 

Carvalho, que a elaborei e fiz dactilografar, seguidamente foi encerrada a reunião eram 

18.30 horas. 

 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

O Técnico Superior de 1ª Classe 


